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Excellen cia fanÍ present e no Con selbo do Almira n tado. pa ra queassim
o faca exe cuta r . = Deos G uardc a Voss» E xcellenc ia. Pa ço em -s de S,,
lembro de J Uo5. = Visconde J ' Anadia . = S en hor Barão d'A rruda ,

Na Secret. da Inspecç ãc da Brigada R . dll Mari
nlia , lIiasso 3. "

I v f a nda o PR INC IPE REGENTE Nosso Se nhor , qu e o Chefe de Es
q ua d ra Rodrigo Pinto -Guedes, In sp ec tor e Comman dante da L " e 2."
Div is ão da Real Brigada da Marinha , passe as O rde ns neccssarias, pa
r a qu e daqui em diante todos os Con sel hos de Guerra respectivos á rnes
ma ileal B rigada , logo q ue forem Sentence ados , lhe sej ão reme lti dos
}w!us Pres ide ntes dos mes mos Conselhos, a fi m de fazer r" gislar a Se n
t l' ll ~ a profe rida na qu ella primeiraJnstancin , no compe ten le Livro do re
f<' ri do Corpo, como determina o §. J, do Al vará de qu atorze de' Abril de
mi l se tece n tos e oitenta, enviand o depois o Processo ;i Secre ta ria d ' Es
t ado dos Negocias da M arinha, L isboa 10 de Se tem bro de J80 5. = Com
duas Rubricas.

Na Secret. da Inspecção da Brigada R . da 1I'Ia"i
n!la 1YlasSQ 3,"

:Eu O PnI NCIPE REGENTE F aço saber aos q ue este Al vará' vi
n-ui : Q Ue T endo con siderac ão ii q ue mui to importa , que a R" a l Hiblio
t hec a I'íl hliea tia Corte , estabelecida e m bem commum dos Es tados , se
v:i succossiv a mente accrescen tando co m as Collecçôes de exempla res de
cada hum dos L ivros e P ap eis , que se imprimire m nes tes Reinos ; e q ue
ne lla haja hum deposito de todos os conhecimentos , e no ticias, que S'3

pu hlic ão pe la estampa das O llicinas T ypo grafica s N acionaes , que poss ão
se rvir aos progresw8 da Littera tura , das Sc ien cias , e d',18 Artes , q ue
m uito Des' :io auxiliar e promo ver; e por es ta via se segure ao mesmo
tpmpo , para as idades vindouras, a conserva ção , e pe rpetu id ade de
muitas Obra s e P apeis impressos, qu e a merecem, e ou se fazem ra rcs ,
e de <li mei! ac q u is iç ão , ou de todo desappareeem das Livrar ias , e do
C r.nunercio ; e achando-se já em pr ática a rem essa pa ra a mesma Heal
B ib liol !H'C:l da Corte de hum exemplar de cada hum a das O bras estam
paci ,,, , 'l nf' se expede m por Desp acho da Meza do Desem bargo do Pa
ço: Q ueren dú ora facilit ar ainda mais os mei os, e su bs idies para se fa
zere m filo utois acq uisi ções em todo o gerlf'ro, e estender esta m esm a
1'''' ,i"" a respe ito de todas , e q uaesquer Obras, q ue não cor rer em por
~! (i' : I- · n p (~X i H:die r;( e : Sou Se rvid o Orde na r , que de cada hum« das Leis,
A lvar.Is , f' q uaesq u8I' ou tros P apeis Lf'gaes , Conclusões , .loru aes ~ Ga
'lo ,<-' l;} :;, Corre ios , e ln a is Obras ~ )t=J'iod i cas ~ e bem assim ,1t' todos , e qU:les-

.. 'I l' II ' A . A ' I ' di(p lt"r l -~~I 1'.:- 1.0 :1 , -o ias volan t es , "'ISO:::; , e nlIlIClc IOS ; e gf'ra , P l n Is-
t i !l c : a me l ~ te de todos Os im press os de qualquer fórma e volume , e de
qu.'.itllJCi n:alel"i a , e uat u rezu flue elles sej ão , c de q ualq uer Corpora ção,
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ou pessoa a q ue per ten ção , posto que por Minha espec ial Mercê e Ora
'ta , sej ão ind ep end entes da .Licença, e ' Despacho da Meza, se f aça e n
tre g- ar daqui em diante hum exemplar em . papel nasobredita HeaJ '·Bi
bli;; theca pelos A dmi nistradores , ou Directores de todas as a me inas Ty
pograficas destes .Reinos , públicas ', ou pa rticu lares, ainda ,isentas , " 'e
jJrivileg iadas " de qualqu er ordern, e q ualidade , que ellas sej ão.,,;ce em
qualq uer parte, ern que se achern ç na Corte de ntro de oito dias .da..pu
lJiicaç"0 das Obras ; e nas Províncias dentro de hum ' mez , fazendo-se a
successiva remessa dellas pela via, ' que. mai s conv ier a cada hum, 'ou
.ainda pelos Correios, Es ta fe tas , e Recoveiros, que em contemplação
de Meu Real Serv iço as dev er ão a cce ita r, trazer , e faze r ent reg'" na so
.b redita Bibliotheca da Corte ; la vrando-se nos -L ivros da Fazenda desta
a memoria , e list a das que nel la entrarem ; e passando-se os recibos, e
resalv as necessa rias de sua entrada .
, E Orde no out rosim de preterito , que de cada ' hum dos Livros , e

P ap eis des ta Classe, de que ainda existi rem exemplares nas Officinas
T ypograficas , aonde se estarn pár ão , se mande logo entregar hum na
mesma Bibliotbe ca : eao Bibliothecario Maior ' Encommendo ,. e E ncarre
go , como huma parte mu ito importante de seu Officio e Cargo, que COIl}

todo o zelo e actividade , q ue lhe deve ser propria nas cousas de Meu
.R..al Serviço; haja de at tender , como convém, por estas arrecada ç ões,
e aoq uisi ções e e que te ndo noticia , que corre alguma ob ra desta Clas
se , se m se haver remettido , ou apresen ta do em tempo o exemplar com
peten te para a casa , o fa ça requerer por se u oflicio , ou mensagem do
Agent e da Bibliotheca ao Admi nistrador, ou Dire ctor da Oflicina , a
q ~em tocar ; ou ao Corre io , Estafeta e Recoveiro , por quem soube r ,
que já foi remett ida , e a não tiver ap resen tado: e não satisfazendo al
g um delles a esta requisição , ou costumando ser. nisto negligente, Me
dê conta pela In spec ção Geral da mesma Bibliotheca, para se prever no
caso como for bem , e · mais do Meu Real Se rviço,

Pelo qu e: Mando ao Conde de Viila Verde , Conselheiro de E s
tado , e Meu Min istro assis ten te ao D espacho do Gabinete , In sp ec tor
G era l da Real Bibliotheca da Cor te, e ás mais pessoas a q uem o conhe
ci mento des te Alvará pe rtencer, o cumpr ão e gu ardem, e fação cum 
prir e guardar pela par te que lhes toca: e es te Me Praz que valha co
rno Car ta passada peja Chancellaria , posto que por ella não haja de pas
sal' , e ainda q ue o seu e!feito haja de durar mais de hum anno , sem em
hargo das Ordenações em cont rario, Dado DO P ala cio de Queluz em ' J2

de Se tembro de 1805, = Com a Assignatu ra do Príncipe Regente , e a
do M inistro.

Eu O PRI NCIPE REGENTE F aço saber aos que este Alv aní vi,
re m : Q ue Ant onio de Araujo de A zevedo , Meu Minist ro e Secretar io
de Es tad o dos Negocios Estrangeiros e da Gu erra, Me represen tou , ']ue
sendo o. Tecidos de .Linho huma das Manufac turas , q ue mais tem fei
t o prosperar difíere ntes Paizes da Europa ; e. que não oustanteaehar·se
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